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WERNO KLÖCKNER JÚNIOR 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

JUCEPAR : 660 

 
EDITAL DE LEILÃO 

 
PRIMEIRO LEILÃO: 18/07/2022 às 09:30 horas. 
SEGUNDO LEILÃO: 02/08/2022 às 09:30 horas. 
LOCAL/FORMA: Os Leilões serão realizados tão somente na modalidade eletrônica, mediante acesso e 
cadastramento prévio efetuado através do site www.kleiloes.com.br, com lances online. 
LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - WERNO KLÖCKNER JÚNIOR, Leiloeiro Público Oficial, inscrição 
JUCEPAR 660, autorizado pelo Credor Fiduciário, TRIÂNGULO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, 
levará a LEILÃO PÚBLICO, nos termos da Lei 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, nos dias, horários e 
modalidade acima anunciados, os imóveis abaixo descritos em conjunto, com a propriedade consolidada em 
nome do Credor Fiduciário em data de 12/09/2019 (Matrícula n. 12.189: AV-02; Matrícula n. 12.190: AV-02; 
Matrícula n. 12.128: AV-02), figurando como Devedora Fiduciante: BRL Loteadora e Incorporadora Ltda. IMÓVEIS: 
(A) “Lote de Terras sob n. 19/A-REM3/1, com área de 377,00 m2, situado na Planta Geral da Cidade, Sede do 
Distrito e Município de Cruzeiro do Sul, Comarca de Paranacity – PR, dentro das seguintes divisas e confrontações: 
Divide-se com o Prolongamento da Av. Dr. Gastão Vidigal no rumo SW 45⁰57’ numa frente de 13,00 metros; com o 
Lote n. 19/A-REM2/2-3 no rumo NW 44⁰3’ na extensão de 29,00 metros; com o Lote n. 19/A-REM no rumo NE 45⁰57’ 
na distância de 13,00 metros; e finalmente com o Lote n 19/A-REM3/2 no rumo SE 44⁰3’ na largura de 29,00 metros” 
– Matrícula n. 12.189 do Cartório de Registro de Imóveis de Paranacity/PR, e cadastrado sob nº 1.00001720, na 
Prefeitura de Cruzeiro do Sul/PR; (B) “Lote de terras sob n. 19/A-REM3/2, com área de 377,00 m2, situado na Planta 
Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de Cruzeiro do Sul, Comarca de Paranacity – PR, dentro das seguintes 
divisas e confrontações: divide-se com o prolongamento da Av. Dr. Gastão Vidigal no rumo SW 45⁰57’ numa frente de 
13,00 metros; com o Lote n. 19/A-REM3/1 no rumo NW 44⁰3’ numa frente de 13,00 metros; com o Lote n. 19/A-
REM2/2-3 no rumo NW 44⁰3’ na extensão de 29,00 metros; com o Lote n. 19/A-REM no rumo NE 45⁰57’ na distância 
de 13,00 metros; e finalmente com o Lote n 19/A-REM3/3 no rumo SE 44⁰3’ na largura de 29,00 metros” – Matrícula 
n. 12.190 do Cartório de Registro de Imóveis de Paranacity/PR, e cadastrado sob nº 1.00001731, na Prefeitura de 
Cruzeiro do Sul/PR (C) “Lote de terras sob n. 19/A-REM2/1-3, com área de 377,00 m2, situado na Planta Geral da 
Cidade, Sede do Distrito e Município de Cruzeiro do Sul, Comarca de Paranacity – PR, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: divide-se com o prolongamento da Av. Dr. Gastão Vidigal no rumo SW 45⁰57’ numa frente de 13,00 
metros; com o Lote n. 19/A-REM2/1-2 no rumo NW 44⁰3’ na extensão de 29,00 metros; com o Lote n. 19/A-REM no 
rumo NW 45⁰57’ na distância de 13,00 metros; e finalmente com o Lote n. 19/A-REM2/2 no rumo SE 44⁰3’ na largura 
de 29,00 metros” – Matrícula n. 12.128 do Cartório de Registro de Imóveis de Paranacity/PR, e cadastrado sob nº 
1.00001719, na Prefeitura de Cruzeiro do Sul/PR. Lances mínimos iguais ou superiores em PRIMEIRO LEILÃO a 
R$ 279.043,08 (duzentos e setenta e nove mil, quarenta e três reais e oito centavos) para os imóveis em conjunto. 
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 233.774,01 (duzentos e trinta e três mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e um centavo) para 
os imóveis em conjunto. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se 
encontram. Caso haja arrematante a escritura de venda e compra será lavrada em até 60 dias da data do leilão. 
CONDIÇÕES DO LEILÃO: O comprador pagará no ato da arrematação o valor do arremate acrescido de 5% (cinco 
por cento) referente à comissão do Leiloeiro. 
OBSERVAÇÃO: Fica o devedor advertido/cientificado de que até a data da realização do segundo leilão, lhe é 
assegurado o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos 
encargos e despesas do leilão, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se 
for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às 
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos 
encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas 
e emolumentos. 
AD-CAUTELAM: Para que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância, especialmente 
os Devedores Fiduciantes: BRL Loteadora e Incorporadora Ltda, ficam, desde já, por este Edital, devidamente 
notificados das designações acima para a realização dos leilões. 
Outras informações com o Leiloeiro Público Oficial, WERNO KLÖCKNER JÚNIOR – Av. Carlos Gomes, 226, 
térreo, Zona 5, Telefone: (44) 3026 8008 - 99973 8008 - www.kleiloes.com.br -  kleiloes@kleiloes.com.br – 
Maringá – PR. 

 
Publicações 22, 23 e 24/06/2022. 

   
 

 
 

WERNO KLÖCKNER JÚNIOR 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

JUCEPAR : 660 

 
EDITAL DE LEILÃO 

 
PRIMEIRO LEILÃO: 18/07/2022 às 09:30 horas. 
SEGUNDO LEILÃO: 02/08/2022 às 09:30 horas. 
LOCAL/FORMA: Os Leilões serão realizados tão somente na modalidade eletrônica, mediante acesso e 
cadastramento prévio efetuado através do site www.kleiloes.com.br, com lances online. 
LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - WERNO KLÖCKNER JÚNIOR, Leiloeiro Público Oficial, inscrição 
JUCEPAR 660, autorizado pelo Credor Fiduciário, TRIÂNGULO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, 
levará a LEILÃO PÚBLICO, nos termos da Lei 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, nos dias, horários e 
modalidade acima anunciados, o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor 
Fiduciário em data de 12/09/2019 (Matrícula n. 11.943: AV-03), figurando como Devedora Fiduciante: BRL Loteadora 
e Incorporadora Ltda. IMÓVEL: Lote de terras sob n. 19/A-REM5, com área de 1.643,45 m2, situado na Planta Geral 
da Cidade, Sede do Distrito e Município de Cruzeiro do Sul, Comarca de Paranacity – PR, dentro das seguintes 
divisas e confrontações: divide-se com o prolongamento da Av. Dr. Gastão Vidigal no rumo SW 45⁰57’ numa frente de 
43,16 metros; com o Lote n. 19/A-REM4 no rumo NW 44⁰3’ na extensão de 29,00 metros; com o Lote n. 19/A-REM no 
rumo NE 45⁰57’ na distância de 70,18 metros; e finalmente com a Faixa de domínio da Rodovia PR-463 no rumo NE 
1⁰4’SW na extensão de 39,64metros” – Matrícula n. 11.943 do Cartório de Registro de Imóveis de Paranacity/PR, e 
cadastrado sob nº 1.00001722, na Prefeitura de Cruzeiro do Sul/PR. Lances mínimos iguais ou superiores em 
PRIMEIRO LEILÃO a R$ 359.064,29 (trezentos e cinquenta e nove mil, sessenta e quatro reais e vinte e nove 
centavos). Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado SEGUNDO LEILÃO, com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 341.213,97 (trezentos e quarenta e um mil, duzentos e treze mil reais e noventa e sete 
centavos). A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontram. Caso haja 
arrematante a escritura de venda e compra será lavrada em até 60 dias da data do leilão. 
CONDIÇÕES DO LEILÃO: O comprador pagará no ato da arrematação o valor do arremate acrescido de 5% (cinco 
por cento) referente à comissão do Leiloeiro. 
OBSERVAÇÃO: Fica o devedor advertido/cientificado de que até a data da realização do segundo leilão, lhe é 
assegurado o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos 
encargos e despesas do leilão, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se 
for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às 
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos 
encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas 
e emolumentos. 
AD-CAUTELAM: Para que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância, especialmente 
os Devedores Fiduciantes: BRL Loteadora e Incorporadora Ltda, ficam, desde já, por este Edital, devidamente 
notificados das designações acima para a realização dos leilões. 
Outras informações com o Leiloeiro Público Oficial, WERNO KLÖCKNER JÚNIOR – Av. Carlos Gomes, 226, 
térreo, Zona 5, Telefone: (44) 3026 8008 - 99973 8008 - www.kleiloes.com.br -  kleiloes@kleiloes.com.br – 
Maringá – PR. 

 
Publicações 22, 23 e 24/06/2022. 

   
           

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

DECRETO Nº.  111/2022 
 

 
SUMULA:  Exonera Assessor da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art.1º.  Fica exonerada na data de 09/06/2022, do cargo em comissão de Assessor da 

Secretaria Municipal de Saúde, a Srª. SILMARIA DA SILVA, RG. 
8.605.764-6 /PR e CPF Nº. 049.919.029-75.  

 
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e dois (22/06/2022). 

 
REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 
   
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                           PREFEITO MUNICIPAL 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENV. ECONOMICO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 42/2022 
 

Pregão nº 29/2022 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa GFB COMÉRCIO DE VEICULOS E TRANSPORTE LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a 1 (UM) SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO, MARCA TROPPA 
- MODELO 03 EIXOS, ANO 2.022, NOVO, ZERO KM, CAPACIDADE TÉCNICA DE CARGA DE 30.000 KG, 
SUSPENSÃO MECÂNICA, COMPRIMENTO ÚTIL DA PLATAFORMA DE 11.300 MM, LARGURA TOTAL 
DE 3.000 MM, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$= 286.925,00 (Duzentos e Oitenta e Seis Mil, Novecentos e Vinte e Cinco Reais). 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a 
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes.  
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha Orçamentária 
correrão à conta dos recursos da Secretaria de Obras e Serviço Públicos, através das seguintes dotações 
orçamentárias do orçamento vigente:  
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
1102 15 452 09 2 50 Manutenção de Vias e Logradouros Públicos 4490524000 MAQ. E EQUIP. E MAT. 

PERMANENTE 941 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 15/06/2023 e será contado a partir da assinatura do presente 
Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 14/06/2022. 
 
Rondon – Pr, 14 de junho de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 
 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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ERRATA 

 
 

Na edição nº 19.063, de 23 de junho de 2022, página 12, do Diário do Noroeste, 
 
Onde se Lê: 

 
 

“DECRETO Nº 1404/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de até R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais).” 
 
 

Leia-se: 
“DECRETO Nº 1406/2022 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de até R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais).” 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 47/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 27/2022, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 212/2022, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE TANQUE AEREO E IMPLEMENTOS
AGRICOLAS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

CIDAMA Q MAQUINA S E IMPLEMENTOS A GRICOLA S EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

4 1 GRA DE NIV ELA DORA COM
CONTROLE REMOTO  GRA DE
NIV ELA DORA COM CONTROLE
REMOTO 32 X 22 X 175 MM, COM
DISCOS RECORTA DOS E COM
PNEUS. 

FOLMA Q GNCF
32X22

UN 1,00 44.452,00 44.452,00

5 1 ROÇADEIRA HIDRÁ ULICA COM
MÍNIMO 1,8 MT.  

MA QTRON RT 180 UN 1,00 14.230,00 14.230,00

TOTAL 58.682,00
Roberto Cesar Schmitz Ltda
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 CA RRETA TANQUE COM CA PA CIDA DE
MÍNIMA DE 4.000 LITROS CA RRETA TA NQUE
COM CA PA CIDA DE MÍNIMA DE 4.000
LITROS, COM NO MÍNIMO 01 EIXO, RODADO
DUPLO E COM PNEUS. 

TRITON
FERTILA N
CE

T.A
4000LT

UN 1,00 35.000,0
0

35.000,00

2 1 DISTRIBUIDOR DE CA LCA RIO E
FERTILIZA NTE DISTRIBUIDO DE CA LCA RIO
E FERTILIZA NTE, TRA NSMISSÃO POR
CORREIA S, COM CA IXA DIRECIONA DA E
COM PNEUS. 

BUDNY D.C.A.B
6000KG

UN 1,00 40.000,0
0

40.000,00

7 1 SULCA DOR COM NO MÍNIMO 02 LINHA S.  MA RCA SS
IO

A.B.M UN 1,00 5.500,00 5.500,00

TOTAL 80.500,00
SCHLICKMA NN & ROTTA LTDA -  EPP
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidad
e

Preço Preço total

3 1 DISTRIBUIDOR SEMEA DOR DE CA LCÁ RIO E
FERTILIZ A NTES  DISTRIBUIDOR
SEMEA DOR DE CA LCÁ RIO E
FERTILIZA NTES COM NO MÍNIMO 600
LITROS, COM PÊNDULO E O CONO DE
DISTRIBUIÇÃ O. 

TRITON 650 UN 1,00 8.950,00 8.950,00

6 1 SUBSOLA DOR COM MÍNIMO 05 HA STES
SUBSOLA DOR COM MÍNIMO 05 HA STES,
DESARME E REA RME A UTOMÁ TICO E COM
PNEUS. 

TATU
MA RCHES
AN

AST
MATIC

UN 1,00 53.150,0
0

53.150,00

TOTAL 62.100,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 23 de Junho de 2022 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 152/2022 

 
SÚMULA: Concede aos Servidores Públicos da Administração 
Pública Direta Municipal, progressão funcional, por meio de avanço 
horizontal. 

.        
CELSO MAGGIONI, Prefeito de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos da Lei 
nº 154/2020 de 03 de abril de 2020, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da 
Administração Pública Direta do município de Planaltina do Paraná, 
 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Conceder avanço horizontal, com progressão para a classe 
imediatamente superior a que estão posicionados, dentro do mesmo Nível, aos Servidores Públicos 
Municipais, abaixo relacionados. 
 

Nome do Profissional 
 

Matrícula Posição Atual Nova Posição 
Nível Classe Nível Classe 

Valter Lourenço dos Santos 1015 A 16 A 17 
Maria Elizete Oliveira Teixeira Fontana 604 E 28 E 29 
Rozimar Rodrigues Braga 922 E 23 E 24 
Izadir Pereira Barbopsa 370 A 29 A 30 
Manoel Bueno Penteado Filho 531 C 28 C 29 
Valdeci dos Santos 1007 C 15 C 16 
Silvio Humberto Bilibio 973 A 29 A 30 
Luizete Soares de Oliveira Barbosa 523 A 14 A 15 
Cicero Godoy Barbosa 1163 C 13 C 14 
José Dias 1325 A 13 A 14 
Aparecida de Fátima de Souza Lemos 1619 B 10 B 11 
Maria Aparecida dos Santos 1678 B 10 B 11 
Maria do Socorro da Silva Gonçalves 1694 C 10 C 11 
Vanuza Rodrigues Soares Borges 1732 C 10 C 11 
Giovana Márcia Vieira dos Santos 1783 D 12 D 13 
Eliana Cristina Lourenço Cruz 1791 F 17 F 18 
Jean Carlo Neves Volpato 1805 D 17 D 18 

Elena Maria Pereira 1864 D 17 D 18 
Rosangela de Souza Lemos de Paula 1902 C 10 C 11 
Cledson Rodrigues dos Santos 2546 A 7 A 8 
Deassis Dias Oliveira 2547 C 7 C 8 
Francismar Afonso de Carvalho 2552 C 18 C 19 
Idair Reis 2553 A 7 A 8 
Marcio Donizete Magalhães dos Santos 2660 B 20 B 21 
Maria Rosana Rodrigues dos Santos 2661 B 7 B 8 
Valdecir Aparecido dos Santos 2669 C 7 C 8 
Marcia Maria Rovani 2678 F 14 F 15 
Izabel Santos da Silva 2682 C 7 C 8 
Regina Aparecida Urbano Boni 2683 C 7 C 8 
Erica Oliveira da Silva 2691 F 13 F 14 
Sebastiana dos Santos Vidal 2694 D 15 D 16 
Vanilde Jorge Ferreira 2695 D 15 D 16 
Ana Leandro Farias de Souza 2700 B 6 B 7 
Luzia Lima Gonçalves Stocco 2703 D 14 D 15 
Marcio Luiz Catenasse 2704 B 10 B 11 
Valerio Xavier dos Santos 2711 F 13 F 14 
Jandir Aparecido Vial 2735 C 6 C 7 
Maria Aparecida Memedio Silva 2737 C 6 C 7 
Maria de Lourdes da Silva Fonseca 2744 A 6 A 7 
Roseneide Tomazele 2747 F 18 F 19 
Solange Benedetti da Silva 2748 C 5 C 6 
Ana Paula Smaniotto Rinaldi 2754 E 9 E 10 
Rubens Sirena 2755 E 9 E 10 
Aline Romagna Tomiello da Silva 2757 F 8 F 9 
Solange Ferreira de Souza Hawerroth 2763 D 14 D 15 
Cristiano Luiz Smaniotto 2766 E 9 E 10 
Diana Carla Floriano 2769 E 11 E 12 
Elton Henrique Nalin 2776 E 4 E 5 
Nanci Muncio Compagnon 2798 F 17 F 18 
Sonia Maria Jacinto da Silva 2799 C 4 C 5 
Adriano Alexandre Rodrigues de Oliveira 2809 C 4 C 5 
Laurizete Teixeira de Souza 2855 B 3 B 4 
Antonio Aparecido da Silva 2864 C 8 C 9 
Daniela Dias do Carmo Della Giustina 2867 F 9 F 10 
Fernando Roberto Souza Pigosso 2870 B 12 B 13 
Flavio Santana 2871 A 12 A 13 
Gabriela Sbeghen Thomaz Rodrigues 2872 F 10 F 11 
Jairo Ricardo Lopes Ferreira 2874 F 10 F 11 
Jessica Salvador Neris dos Santos 2875 F 17 F 18 
Julio Cezar Stocco 2877 C 8 C 9 

Luciane Aparecida Arena 2878 C 3 C 4 
Luciano Kleber da Rocha 2879 E 7 E 8 
Rosiane Aparecida de Carvalho 2881 E 13 E 14 
Mayla Pereira Barbosa 2882 D 3 D 4 
Patrícia Schuelter da Silva Ferreira 2883 D 6 D 7 
Valdir Padilha Dias 2889 C 3 C 4 
Luiz Eduardo Doria Bispo 2892 C 9 C 10 
Alida Mara Silva de Oliveira Bizo 2894 E 3 E 4 
Rafael Tulio Piai 2896 E 6 E 7 
Vanessa Maso Berigo Mexia 2897 F 13 F 14 
Ivair Daminelli 2899 C 8 C 9 
Daniela Tetuliano Fernandes 2905 F 15 F 16 
Luana Dequique Volpato 2907 E 8 E 9 
Isabella Bana 2910 G 8 G 9 
Eduardo Perin da Silva 2911 E 4 E 5 
Leonice Aleixo da Silva Teotonio 2916 C 4 C 5 
Maria Aparecida da Silva 2918 C 3 C 4 
Rozimar Hammes Sampaio 2922 C 3 C 4 
Patricia Carlos da Silva do Nascimento Correa 2924 C 3 C 4 
Neide Salvador 2925 C 3 C 4 
Diogo Luiz Maleski 2939 F 8 F 9 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

convalidando seus efeitos desde a data de 01 de junho de 2022. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                          

Paço Municipal, 22 de junho de 2022. 
                                      

                              Celso Maggioni 
                                                                                                          PREFEITO 
                  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 155/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

 
  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares à servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Daniela Tetuliano Fernandes           Mat: 2905             PER. 20/05/2020 – 19/05/2021 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 11 de julho de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
     Paço Municipal, 23 de junho de 2022. 

 
 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 154/2022 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares ao 
servidor da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Valdenir Ribeiro Niza   Matricula: 2961  PER. 13/08/2019 – 12/08/2020 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2022. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                         Paço Municipal, 23 de junho de 2022. 

 
 
                                                                                  Celso Maggioni 
                                            PREFEITO   
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 153/2022 

 
                                                  SÚMULA: Concede Licença Maternidade e Licença 

Aleitamento. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
 

 
      RESOLVE: 
 
                             Art. 1º Conceder dentro das determinações legais, licença 
maternidade de 120 dias, conforme atestado arquivado no Departamento de Recursos 
Humanos; e 60 dias da licença Aleitamento, Lei Municipal nº 001/2010 de 02.03.2010 à 
servidora da Municipalidade CAMILA DE PAULA SOARES, brasileira, casada, inscrita no 
CPF/MF nº 069.278.229-09 e cédula de identidade RG nº 10.418.237-2 SESP-PR. 
 
                                         Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos desde a data de 02 de junho de 2022. 
 
                        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                          Paço Municipal, 23 de junho de 2022. 
 
 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                                                                                   PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo Homologação e Adjudicação 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Dispensa de Licitação 

Para Compras e Outros Serviços 
39/2022 

Processo Administrativo: 1947/2022 
   

O Sr(a). CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da dispensa de licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 39/2022, o participante: 
 
  
 

135097 - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SEGURO DE VEÍCULO UNIDADE  3 1.000,17 3.000,51     

Total do Fornecedor: 3.000,51 
 

Paraíso do Norte, 23 de junho de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-0000 

Errata ao Decreto nº 105/2022 
 
No Decreto n° 105/2022 publicado na edição n° 19.059 da imprensa 
oficial do Município (Diário do Noroeste), em 16 de junho de 2022, onde 
foi publicado:  
 
ONDE SE LÊ: “RG. Nº.48.792.818-0(PR)”  
LEIA-SE: “RG. Nº.48.792.818-0(SP)” 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
aos 23 dias de Junho de 2022. 

                           
ELIEL DOS SANTOS CORRÊA 

Prefeito Municipal 
 

Registre e Publique-se:  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças 
E Desenvolvimento Econômico. 

 

 

                                                                                                         

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-0000 

Errata ao Decreto nº 106/2022 
 
No Decreto n° 106/2022 publicado na edição n° 19.059 da imprensa 
oficial do Município (Diário do Noroeste), em 16 de junho de 2022, onde 
foi publicado:  
 
ONDE SE LÊ: “RG. Nº.67.031.556-4(PR)”  
LEIA-SE: “RG. Nº.48.793.107-5(SP)” 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
aos 23 dias de Junho de 2022. 

                           
ELIEL DOS SANTOS CORRÊA 

Prefeito Municipal 
 

Registre e Publique-se:  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças 
E Desenvolvimento Econõmico. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 156/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

 
  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Jairo Ricardo Lopes Ferreira            Mat: 2874          PER. 04/2020 – 04/2021 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 11 de julho de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
     Paço Municipal, 23 de junho de 2022. 

 
 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 
PORTARIA Nº.075/2022 
 
SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

 
R E S O L V E 

   
Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 

Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, do funcionário Público abaixo 
relacionado:  

 
Funcionário(a) Cargo/Função Data Início e Término 
JULIO CEZAR PANISSO DOS SANTOS Operador de Máquina II 30/06/2022 a 26/12/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 21 de junho de 2022. 
 

        ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                                     PREFEITO     MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000

 
PORTARIA Nº.076/2022 
 
SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

 
R E S O L V E 

   
Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 

Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, do funcionário Público abaixo 
relacionado:  

 
Funcionário(a) Cargo/Função Data Início e Término 
OVIDIO PEIXOTO Motorista com hab. Categoria “C” 01/07/2022 a 27/12/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 21 de junho de 2022. 
 

        ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                                     PREFEITO     MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS 

   E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000

DECRETA:

Ficha 1049
26.751,52R$                

Ficha 1050
2.314,20R$                  

Ficha 1051
2.477,58R$                  

Ficha 1058
8.686,68R$                  

Ficha 1059
13.267,56R$                

Ficha 1060
13.061,40R$                

Ficha 1061
1.243,91R$                  

Ficha 1063
4.510,80R$                  

Ficha 1064
359,25R$                      

Ficha 1065
379,60R$                      

Ficha 1067
8.988,74R$                  

Ficha 1068
940,57R$                      

Ficha 1069
704,09R$                      

Ficha 1071

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

DECRETO Nº 112/2022

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE
NOS ARTIGOS 7º E 43 § 1º, INCISO I E III DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E
ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.366/2021 DE 22-12-2021, PUBLICADA EM
29-12-2021 NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL "DIÁRIO DO
NOROESTE" EDIÇÃO  18.944 PÁGINAS 10 A 13.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do
Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 452.404,30 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e
quatro reais e trinta centavos), para suplementação das dotações orçamentária do orçamento do corrente exercício dos
seguintes orgãos, unidades orçamentárias, ações de governo, categorias econômicas e fonte de recurso financeiro, como
segue.

02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 Gabinete do Prefeito

3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

04.124.0005.2.009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.01.00.00.00-APOSENT, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.90.03.00.00.00-PENSÕES

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

05 SECRETARIA DA AGRICULTURA
05.01 Divisão de Administração

20.605.0008.2.018 MANTER E REEQUIPAR O VIVEIRO DE MUDAS

20.605.0008.2.015 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

05.04 Meio Ambiente
18.541.0031.2.053 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

Página 1 de 5
5.553,58R$                  

Ficha 1072
712,47R$                      

Ficha 1074
19.598,27R$                

Ficha 1076
2.065,17R$                  

Ficha 1078
5.757,20R$                  

Ficha 1079
492,70R$                      

Ficha 1081
10.318,44R$                

Ficha 1082
1.298,75R$                  

Ficha 1084
29.167,40R$                

Ficha 1085
3.535,76R$                  

Ficha 1086
3.962,38R$                  

Ficha 1088
13.539,32R$                

Ficha 1089
771,42R$                      

Ficha 1090
3.743,19R$                  

Ficha 1091
990,84R$                      

Ficha 1093
66.059,47R$                

Ficha 1094
10.196,01R$                

Ficha 1095
7.509,64R$                  

Ficha 1097
5.963,90R$                  

Ficha 1098
277,74R$                      

Ficha 1099

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
17.512.0031.2.103 COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

06 DEPARTAMENTO DA FAZENDA
06.01 Divisão de Administração

04.123.0010.2.020 ADMINISTRAÇÃO DA FAZENDA

06.04 Divisão de Tributação e Fiscalização

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

06.03 Divisão de Contabilidade
04.124.0011.2.021 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

04.124.0011.2.021 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

07 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
07.01 Divisão de Administração

26.782.0013.2.023 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E VIAÇÃO
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

07.02 Divisão de Serviço Rodoviário Municipal
26.782.0013.2.024 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

07.03 Divisão de Oficina Mecânica e Garagem
04.122.0013.2.025 MANUTENÇÃO DA OFICINA MECÂNICA,  GARAGEM E LAVADOR
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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Ficha 1101
17.646,02R$                

Ficha 1102
2.597,50R$                  

Ficha 1103
2.199,48R$                  

Ficha 1105
9.513,77R$                  

Ficha 1106
1.348,44R$                  

Ficha 1107
990,67R$                      

Ficha 1109
3.144,09R$                  

Ficha 1110
999,96R$                      

Ficha 1111
379,60R$                      

Ficha 1113
3.065,75R$                  

Ficha 1114
628,47R$                      

Ficha 1115
-R$                             

Ficha 1119
6.086,38R$                  

Ficha 1120
372,57R$                      

Ficha 1121
973,81R$                      

Ficha 1123
1.829,08R$                  

Ficha 1124
292,65R$                      

Ficha 1116
1.676,45R$                  

Ficha 1117
268,23R$                      

08 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
08.03 Divisão de Ruas e Avenidas

15.452.0014.2.029 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

08.04 Divisão de Praças, Parques e Jardins
15.813.0014.2.030 MANUTENÇÃO DAS PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL

11 DEPARTAMENTO DE DESPORTO  E CULTURA

3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

08.05 Divisão de Cemitérios
15.452.0014.2.031 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.3.90.46.00.00.00-AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
11.02 Divisão de Biblioteca Municipal

11.01 Divisão de Administração
04.122.0023.2.092 ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE E CULTURA
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

13.392.0023.2.055 MANUTENÇÃO DAS BIBLIOTECAS PÚBLICAS
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

11.03 Divisão de Desporto
27.812.0023.2.057 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

13.392.0023.2.055 MANUTENÇÃO DAS BIBLIOTECAS PÚBLICAS
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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Ficha 1126
11.518,52R$                

Ficha 1127
940,57R$                      

Ficha 1128
1.108,85R$                  

Ficha 1130
48.121,66R$                

Ficha 1131
1.963,22R$                  

Ficha 832
35.000,00R$                

Ficha 1132
5.409,00R$                  

Ficha 835
4.000,00R$                  

Ficha 1134
3.589,61R$                  

Ficha 1135
1.585,09R$                  

Ficha 1138
9.213,28R$                  

452.404,30R$           

413.404,30R$             
413.404,30R$           

Ficha 830
35.000,00R$                

Ficha 841
4.000,00R$                  

39.000,00R$              

452.404,30R$           

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS

14.01 Administração da Secretaria do Desenvolvimento Econômico
22.661.0007.2.181 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        

15.01 Administração da Secretaria Mun. de Assistência Social
08.244.0025.2.061 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        
15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL
Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        

3.3.90.14.00.00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

08.243.0025.6.006 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR E  "CMDCA"
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS
Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

15.02 Fundo Mun. do Direito da Criança e do Adolescente
08.243.0025.6.002 MANUTENÇÃO DA CASA LAR
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior                                                        

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SOMA DO SUPERAVIT ...........................................................................................................................................

II -a proceder anulaçao parcial das dotações do orçamento do corrente exercício dos órgãos, unidades orçamentárias, ações de governo,
categoria economica e fonte de recurso, conforme artigo 43 § 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964, como segue:

TOTAL ...........................................................................................................................................................

Art. 2º. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 452.404,30 (quatrocentos e
cinquenta e dois mil, quatrocentos e quatro reais e trinta centavos), autoriza a Divisão de Orçamento e Contabilidade a
proceder, como segue:

I - utilizar superavit Financeiro apontado no balanço patrimonial de 31-12-2021, nos termos do Artigo 43 § 1º, Inciso I da Lei Federal nº
4.320/64: como segue

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        

TOTAL............................................................................................................. ...........................................................................................................................................

SOMA DA ANULAÇÃO ...........................................................................................................................................

15.01 Administração da Secretaria Mun. de Assistência Social
08.244.0025.2.061 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        
3.3.90.40.00.00.00-SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        
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Supervit 
Financeito

Excesso de 
arrecadação Total

413.404,30R$     -R$                      R$            452.404,30 
 R$    413.404,30  R$                        -    R$            452.404,30 

Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face dos seguintes
recursos utilizados para suplementação:

Fonte
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
Dotação

                    Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 23 de junho de 2022.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito
17º Gestão Administrativa

Total......................................................................................  R$           39.000,00 

0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                         R$             39.000,00 
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DECRETO Nº: 016/2022 

 
SUMULA: Fica Decretado  Feriado Municipal do 
“PADROEIRO DO MUNICIPIO ( SÃO JOÃO 
BATISTA)”,  neste Poder Legislativo Municipal 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências.  

  
Sebastião Pinheiro Zanzarini, Presidente deste Poder 

Legislativo de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.  
  

DECRETA 
 
Artigo 1º:  Fica Decretado  “FERIADO  MUNICIPAL DO PADROEIRO DO 
MUNICIPIO DE MIRADOR – PARANÁ”, no  dia 24 de Junho de 2022  
(sexta-feira). 
 
Artigo 2º: Os serviços essenciais poderão ser desenvolvidos normalmente. 

 
Artigo 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Edifício da Câmara Município de Mirador, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e 
três ) dias do mês de junho de 2022. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

 
 

DECRETO 5244/2022 
De 23 de junho de 2022 

 
 
Institui e nomeia os membros da Câmara Intersetorial 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN, 
de São João do Caiuá -PR.  

 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do município de São João do Caiuá, estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal nº 2.201/2014 e Decreto 
Municipal nº 4.503/2017. 

 
 
DECRETA 
 

Art. 1° - Ficam nomeados os membros da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - CAISAN, de São João do Caiuá - PR, representados pelos seguintes 
membros:  
 
 
I - Representantes do Poder Público 
a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  
Titular:  Alice Mara de Oliveira Silva 
  
 
b) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Titular: Juliana Flôr Benvindo Vitturi  
 
 
 
c) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Titular:  Patrícia Cristina Bazani Lauretti  
   
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

 
São João do Caiuá PR, 23 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800,  CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

  Fone/Fax 0xx44  3445-8150 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2039 Manut. do Piso de Atenção Básica Fixo

3390.30.00.00.00 358 Material de Consumo 1494 125.000,00R$   
3390.39.00.00.00 359 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1494 75.000,00R$     

200.000,00R$   

Valor
200.000,00R$   
200.000,00R$   

LEI

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de junho de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2022, no valor total de R$: 200.000,00 ( duzentos mil reais ) para atender  as necessidades 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................
Receitas Inc. Temp. Cust. dos Serv. de At. Prim. Saúde 17.19.57.01.01 - Fte 1494

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias: 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

LEI Nº. 0568/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2039 Manut. do Piso de Atenção Básica Fixo

3390.30.00.00.00 358 Material de Consumo 1494 125.000,00R$   
3390.39.00.00.00 359 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1494 75.000,00R$     

200.000,00R$   

Valor
200.000,00R$   
200.000,00R$   

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0568/2022   de 23  de
junho de 2022.

DECRETA

DECRETO Nº. 047/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2022, no valor total de R$: 200.000,00 ( duzentos mil reais ) para atender  as necessidades 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................
Receitas Inc. Temp. Cust. dos Serv. de At. Prim. Saúde 17.19.57.01.01 - Fte 1494

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias: 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de junho de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.
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Ficha 954
25.652,68R$               

Ficha 1148
10,00R$                        

Ficha 1141
50.000,00R$               

Ficha 1147
25.000,00R$               

Ficha 1145
25.000,00R$               

Ficha 1143
219.588,68R$             

Ficha 1142
90.000,00R$               

Ficha 1144
48.505,00R$               

Ficha 1146
30.000,00R$               

Ficha 1149
70.000,00R$               

583.756,36R$           

12.365.0018.2.046 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 3501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Anterior

TOTAL ...............................................................................................................................

10.03 Divisão de Educação Infantil

08.03 Divisão de Ruas e Avenidas
15.452.0014.2.029 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS

3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA
Fonte 3511 Taxas - Prestação de Serviços-Exercício Anterior                                                                        

10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.02 Divisão de Ensino Fundamental
12.361.0019.2.048 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 3501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Anterior

08 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

Fonte 3501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Anterior
07 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS

07.02 Divisão de Serviço Rodoviário Municipal
26.782.0013.2.024 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 3504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Anterior

3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA
Fonte 3501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Anterior

4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 3512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB) - Exercício Anterior                                                       
3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA

Fonte 3511 Taxas - Prestação de Serviços-Exercício Anterior                                                                        
4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 3501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Anterior
06 DEPARTAMENTO DA FAZENDA

06.04 Divisão de Tributação e Fiscalização
04.129.0012.2.022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

DECRETO Nº 110/2022

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, PREFEITO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
COM BASE NA LEI Nº 3.444/2022, DE 22-06, DE 22-06-2022, PUBLICADO NO
JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE Nº 19.063, DE 23-06-2022, PÁGINA 10.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do
Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 583.756,36 (quinhentos e oitenta e três mil setecentos e
cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos), nos seguintes órgãos, unidades orçamentárias, ações de governo,
categorias econômicas e fontes de recursos financeiro.

03 SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
03.01 Administração Geral
04.122.0004.2.005 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 3511 Taxas - Prestação de Serviços-Exercício Anterior                                                                        

DECRETA:
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150.000,00R$             
219.588,68R$             
214.157,68R$             

10,00R$                        
583.756,36R$           

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação TOTAL

 R$             150.000,00  R$                                -    R$           150.000,00 

 R$             219.588,68  R$                                -    R$           219.588,68 

 R$             214.157,68  R$                                -    R$           214.157,68 

 R$                        10,00  R$                                -    R$                       10,00 

583.756,36R$           -R$                           583.756,36R$           

Alto Paraná, 23 de junho de 2022.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito
17º Gestão Administrativa

512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB) - Exercício Corrente                                                        R$                               -   

TOTAL.................................................................R$ -R$                           

                    Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

501 Receitas de Alienações de Ativos  R$                               -   
504 Royalties e outras compensações Financeiras Não
Previdenciárias - Exercício Corrente                      R$                               -   

511 Taxas - Prestação de Serviços-Exercício Corrente                                                                         R$                               -   

Fonte 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB) - Exercício Corrente                                                       
TOTAL.............................................................................................................................................................

Art. 3º Fica autorizado o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o
corrente exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
dotação

Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços-Exercício Corrente                                                                        

Art. 2º. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 583.756,36 (quinhentos e
oitenta e três mil setecentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos), autoriza a Divisão de Orçamento e
Contabilidade a proceder, o que segue:

I - utilizar superavit Financeiro apontado no balanço patrimonial de 31-12-2020,  nos termos do Artigo 43 § 1º, Inciso I  da Lei Federal nº 
4.320/64

Fonte 501 Receitas de Alienações de Ativos
Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente                     
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Ficha 1153
94.892,40R$          

Ficha 1154
20.056,70R$          

Ficha 1155
26.039,91R$          

Ficha 1156

3.210,29R$             

Ficha 1151

8.333,55R$             
Ficha 1152

7.076,17R$             

Ficha 1182
169.000,00R$        

Ficha 1183
60.704,50R$          

Ficha 1184
3.803,42R$             

Ficha 1185
3.274,13R$             

Ficha 1186
3.664,04R$             

Ficha 1187
162.552,02R$        

Ficha 1188
50.000,00R$          

612.607,13R$     

DECRETA:

Fonte 31029 Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19)

DECRETO Nº 111/2022

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, PREFEITO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
COM BASE NA LEI Nº 3.445/2022, DE 22-06, DE 22-06-2022, PUBLICADO NO
JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE Nº 19.063, DE 23-06-2022, PÁGINA 10.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado
do Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 612.607,13 (seiscentos e doze mil seiscentos e sete reais e
treze centavos), no seguinte órgão, unidade orçamentária, ações de governo, categorias econômicas e fontes de
recursos financeiro.

09 SECRETARIA DE SAÚDE          

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

09.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0015.2.033 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 31019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Publicos de Saúde-COVID19

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 3499 Gestão SUS -Exercício Anterior                                                                            

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 31035 Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede Básica de
ensino
4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 3304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros-Exercício Anterior

4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 3495 SAÚDE-Atenção Básica-Exercício Anterior                                                                                 

10.305.0016.2.038 EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS

Fonte 31023 Prestação Pecuniária do Pode Judiciário alocado no Fundo Estadual de Saúde - Covid-19

10.301.0016.2.037 PROGRAMA DO SUS PAB-FIXO

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 3494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-Exercício Anterior

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 3497 SAÚDE-Vigilância em Saúde - Exercício Anterior                                                                            

3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA
Fonte 3494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-Exercício Anterior

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 3495 SAÚDE-Atenção Básica-Exercício Anterior                                                                                 

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 3494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-Exercício Anterior

3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA
Fonte 3494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-Exercício Anterior

TOTAL ...............................................................................................................................

Art. 2º. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 612.607,13 (seiscentos e
doze mil seiscentos e sete reais e treze centavos), autoriza a Divisão de Orçamento e Contabilidade a proceder, o que
segue:

I - utilizar superavit Financeiro apontado no balanço patrimonial de 31-12-2021,  nos termos do Artigo 43 § 1º, Inciso I  da Lei Federal nº 
4.320/64
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8.333,55R$             

442.256,52R$        
7.077,55R$             
3.664,04R$             

, 20.056,70R$          
94.892,40R$          

7.076,17R$             

26.039,91R$          

3.210,29R$             

612.607,13R$     

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação TOTAL

                        8.333,55                                       -                     8.333,55 

                   442.256,52                                       -               442.256,52 

                        7.077,55                                       -                     7.077,55 

                        3.664,04                                       -                     3.664,04 

                      20.056,70                                       -                  20.056,70 

                      94.892,40                                       -                  94.892,40 

                        7.076,17                                       -                     7.076,17 

                      26.039,91                                       -                  26.039,91 

                        3.210,29                                       -                     3.210,29 

612.607,13R$           -R$                           612.607,13R$     

Fonte 304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros                                   

Fonte 499 Gestão SUS                                                                              
Fonte 1019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Publicos de Saúde-COVID19

Fonte 1023 Prestação Pecuniária do Pode Judiciário alocado no Fundo Estadual de Saúde - Covid-19

Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                                    
Fonte 495 SAÚDE-Atenção Básica                                                                                     
Fonte 497 SAÚDE-Vigilância em Saúde                                                                                

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde                                                                                                                         -   

Fonte 1029 Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19)

Fonte 1035 Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede Básica de
ensino

TOTAL.............................................................................................................................................................

Art. 3º Fica autorizado o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o
corrente exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
dotação

304 Receitas de alienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinistros                                                                        -   

1019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Publicos de
Saúde-COVID19                                      -   

1023 Prestação Pecuniária do Pode Judiciário alocado no
Fundo Estadual de Saúde - Covid-19                                      -   

1029 Outras Transferências Voluntárias Públicas -
(COVID-19)                                      -   

495 SAÚDE-Atenção Básica                                                                                                                          -   
497 SAÚDE-Vigilância em Saúde                                                                                                                     -   
499 Gestão SUS                                                                                                                   -   

Alto Paraná, 23 de junho de 2022.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito
17º Gestão Administrativa

1035 Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) -
Escolas Públicas da Rede Básica de ensino                                      -   

TOTAL.................................................................R$ -R$                           

                    Art. 4. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO – AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022 –SRP PMDN). 
 

A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações.  
 
O Município de Diamante do Norte – PR,  torna Público, do Pregão Presencial n° 026/2022 – 
Sistema de Registro de Preços,  tipo Menor Preço, por Lote,  sendo, maior percentual de 
desconto Objeto:- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de 
preços para futuras e eventuais  contratação de empresas para prestação de serviços 
contínuos de mecânica, a com fornecimento de peças, para atender a manutenção da frota de 
Máquinas Agrícolas e Pesadas do Município,  através do sistema TRAZVALOR, incluindo 
SOS assistência/socorro no perímetro de 20 Km da sede do Município, conforme 
especificações e quantitativos contidos no anexo I e no termo de referência,  ocorrerá ás 06 
de julho de 2022, `as 09hs00. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 
257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 23 de junho de 2022. 

 
 

_______________________________ 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

DECRETO Nº.  115/2022 
 

SUMULA: nomeação para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador Administrativo integrante da Secretaria 
de Saúde. 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  
 
DECRETA:   

 
Art.1º. Fica Nomeada, SILMARIA DA SILVA, RG. 8.605.764-6 /PR e CPF Nº. 

049.919.029-75, para o cargo em comissão de COORDENADORA 
ADMINISTRATIVA, símbolo CC-03, conforme Leis Complementares nº 
002/2013 e 04/2022, a partir 10 de junho de 2022. 

     
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e dois (23/06/2022). 

 
REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 

   
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                           PREFEITO MUNICIPAL 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENV. ECONOMICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 27/2022 -SRP(PMDN). 
 

BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006) 
(X) PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS Itens 01 ao 08 e 11 ao 28; 
(   ) EXIGÊNCIA DE SUB-CONTRATAÇÃO DE ME, EPP E EQUIPARADAS; 
(X) COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS – Item 10; 
(X ) EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – Item 09; 

 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico, que realizará em sua sede Pregão 
Presencial n° 27/2022, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo Menor Preço, Por 
Item. Objeto:-  A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e 
eventuais   aquisição de generos alimentícios tipo:- pães,  bolos,  sanduíches e salgados 
para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme Termo de 
Referência,  ocorrerá ás 14hs00 do dia 06 de julho de 2022. Informações: na Divisão de 
Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitação@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 23 de junho de 2022. 

 
_______________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 149/2022 – ID 2051/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: L.A FERREIRA SOUZA MAQUINAS ME 
CNPJ/MF: 14.693.114/0001-79 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (TABLETS)” 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE RECURSOS DO FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.350,00 (Sete mil trezentos e cinquenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 034/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 23/06/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 150/2022 – ID-TCE/PR 2052/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ Nº 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MORENA REVENDEDORA DE MOTOSSERRA NACIONAL LTDA 
CNPJ/MF: 72.220.338/0001-60 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRAS E 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
(ROÇADEIRA, PULVERIZADOR COSTAL E SOPRADOR COSTAL E OUTROS)” PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 60.659,00 (Sessenta mil seiscentos e cinquenta e nove reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 23/06/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 034/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e 
registrado sob o nº 034/2022, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, aquisição de “equipamentos de processamento de 
dados (tablets)” para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde deste 
município, através de recursos do fundo a fundo estadual, conforme ações e metas 
administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 
 
                                      1.   Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 
Pregão Eletrônico nº 034/2022, à Empresa: L.A FERREIRA SOUZA MAQUINAS ME, 
inscrito no CNPJ/MF: 14.693.114/0001-79, localizada na Av. Manoel Mendes De 
Camargo, Nº 1930, Centro, na Cidade de Campo Mourão-PR, perfazendo o valor global 
de R$ 7.350,00 (Sete mil trezentos e cinquenta reais). 

 
1. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 23 de Junho de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 040/2022 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: CONSORCIO 
INTERGESTORES PARANA SAUDE, com cadastro CNPJ/MF: 03.273.207/0001-28, localizada 
na PC GENERAL OSORIO, 400 CJ 1702, CENTRO, CURITIBA-PR, no valor total de R$ 
24.999,96 (Vinte e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
Objetivando a Autorização para instauração de processo administrativo objetivando aquisição de 
Medicamentos do Consórcio Intergestores Paraná Saúde com vistas a operacionalização das 
ações de assistência farmacêutica do SUS no Município, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem 
como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 115/2022. 
 
Mirador/PR, 23 de Junho de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Presencial  n.º 035/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 035/2022, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, aquisição de peças 
para manutenção de roçadeiras e lavadora de alta pressão e aquisição de equipamentos 
agrícolas (roçadeira, pulverizador costal e soprador costal e outros)” para atender as 
necessidades da secretaria municipal, Estado do Paraná, conforme ações e metas 
administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Presencial nº 035 /2022, à Empresa: MORENA REVENDEDORA DE 
MOTOSSERRA NACIONAL LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 72.220.338/0001-60, 
localizada na Avenida Heitor Alencar Furtado, Nº 5997, Jardim Santos Dumont, 
Cep:87.706-000, na Cidade de Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 
60.659,00 (Sessenta mil seiscentos e cinquenta e nove reais). 

2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 23 de Junho de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.003 Divisão Limpeza Pública e Serv. Urbanos
09.003.15.452.0007.2053 Manut. Div. de Limpeza Pública e Serv. Ur

4430.42.00.00.00 Auxílios 000 29.714,92R$        
29.714,92R$        

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.003 Divisão Limpeza Pública e Serv. Urbanos
09.003.15.452.0007.2053 Manut. Div. de Limpeza Pública e Serv. Ur

3190.11.00.00.00 472 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 25.000,00R$        
3190.13.00.00.00 473 Obrigações Patronais 000 4.714,92R$          

29.714,92R$        

LEI

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica Criado no Orçamento Programa de 2022, Crédito Especial, no valor total de R$: 29.714,92
( vinte e nove mil, setecentos e quatorze reais e noventa e dois centavos ) para atender as necessidades
do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

LEI Nº. 0569/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2022
 

EMENTA: "Autoriza   o    Poder    Executivo    Municipal    a    Criar 
Crédito  Especial  no  Orçamento  Programa  de  2022, e dá outras
Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de junho de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA 
72934905934. 

CNPJ: 25.695.710/0001-04. 
LICITAÇÃO: Inexigibilidade N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 66/2022 
CONTRATO: N.º 63/2022 VIGÊNCIA: 31/12/2022. 
OBJETO: Contratação de Banda Show por meio de representante exclusivo, para animação 
da festividade de festa Julina da Escola Municipal Frei Enedino Caetano, com data de 
realização prevista para o dia 02 de julho de 2022. Banda a ser contratada conforme 
pesquisa pública (enquete online) disponível em site oficial do município. 
“Banda Garrafão”. 
 
Show a ser realizado na Rua Vereador José Romagna, em frente à Escola Municipal Frei 
Enedino Caetano, aberto ao público em geral, tratando-se de data comemorativa Festa 
Julina, e já sendo de grande tradição municipal a realização desse evento, o show irá 
proporcionar aos munícipes entretenimento e lazer. 
VALOR TOTAL R$: 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 25 da Lei 
N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 22 de junho de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.003 Divisão Limpeza Pública e Serv. Urbanos
09.003.15.452.0007.2053 Manut. Div. de Limpeza Pública e Serv. Ur

4430.42.00.00.00 Auxílios 000 29.714,92R$        
29.714,92R$        

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.003 Divisão Limpeza Pública e Serv. Urbanos
09.003.15.452.0007.2053 Manut. Div. de Limpeza Pública e Serv. Ur

3190.11.00.00.00 472 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 25.000,00R$        
3190.13.00.00.00 473 Obrigações Patronais 000 4.714,92R$          

29.714,92R$        

do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

DECRETO Nº. 048/2022
 

EMENTA: "Autoriza   o    Poder    Executivo    Municipal    a    Criar 
Crédito  Especial  no  Orçamento  Programa  de  2022, e dá outras
Providências".

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

Art. 1º - Fica Criado no Orçamento Programa de 2022, Crédito Especial, no valor total de R$: 29.714,92
( vinte e nove mil, setecentos e quatorze reais e noventa e dois centavos ) para atender as necessidades

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de junho de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

DECRETA

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0569/2022   de 23  de
junho de 2022.
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DECRETO Nº. 046/2022 

SUMULA: Fica Decretado Feriado Municipal no dia 
24 de junho e dá outras Estado do Paraná e dá 
outras providências. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei; 

CONSIDERANDO: a Lei Municipal n° 120/2011 de 01 de setembro de 2011. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. -  Fica Decretado FERIADO MUNICIPAL do “PADROEIRO DO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR - SÃO JOÃO BATISTA” no dia 24 de junho de 2022. 

 
Art. 2º: Os serviços considerados essenciais tais como: Urgência e 

emergência na área de saúde, e outros de utilidades públicas serão mantidos 
normais.  

 
Art 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito, 23 de junho de 2022. 

 

 

                         
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

FABIANO MARCOS 
DA SILVA 
TRAVAIN:05298927
904

Assinado de forma digital por 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2022.06.23 15:51:17 
-03'00'

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 164/2022 
 

Súmula: Nomeia candidata aprovada em Concurso 
Público.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

            
E considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 30 de janeiro de 2022, 
homologado em 18 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 
seu devido cargo, a partir de 24 de junho de 2022, em virtude de aprovação em Concurso 
Público realizado no dia 30 de janeiro de 2022. 
 
NOME:        CARGO: 
 
AMANDA ALVES ARAMINI                                 ENFERMEIRO 
 
                                  Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 24 de junho de 2022. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                                  Paço Municipal, 23 de julho de 2022. 
 
                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                     PREFEITO  
 


